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CONTRATOn° 28/2023
Dispensade Licitaçãon° 1512023
ProcessoAdministrativon° 10/2023

Contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria e
Consultoria técnica na gestão de Segurança e Saúde do Trabalho da 4°
fase do e-Social - SST, com a elaboração dos Programas, informações
dos eventos de SST dos grupos 4 do cronograma de implantação do e
Social, constantes dos eventos S-2210, S-2220 e S-2240 da Oámara
Municipal de Riacho de Santana-BA. e a empresa, ECOMSEG
CONSULTaRIA MEDICINA SEGURANÇA DO TRABALHO CNPJ n°
45.084.923/0001-07,segundoas clausulasabaixo:

A carnera Municipal de Riacho de Santana, Estadoda Bahia, Pessoa Formal com personalidade
Jurldica, inscrita no CNPJ 42.696.252/0001-47,com sede na Rua Cosme de Farias, s/no,centro,
na cidade de Riacho de Santana-BA, representada neste ato, por seu Presidente, a seguir
denominadasimplesmenteCONTRATANTE,e a empresaECOMSEGCONSULTaRIA MEDICINA
SEGURANÇA DO TRABALHO, inscrita no CNPJ n° 45.084.923/0001-07, com sede na Rua
Woquiton Fernandes Teixeira, nO33, Bairro Centro, Igaporã, Bahia, CEP: 46.490-000, neste ato
representadaSr. GLAUBER OLIVEIRA FERNANDES,portador do RG nO1405314320SSP/BA,
CPF: 025.933.935-05 , abaixo assinado, a seguir denominada simplesmente CONTRATADO,
firmamo presentecontrato, na forma e condiçõesque se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA- DOOBJETO

OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para
prestaçãode serviços de Gestão de Segurança e Saúde do Trabalho da 4°.fase do e-Social -
SST, com a elaboração dos Programas, informações dos eventos de SST dos grupos 4 do
cronograma de implantação do e Social, constantes dos eventos S-2210, S-2220 e S-2240.

Item Descrlçlo dos Serviços

Gestão dos eventos de SST do eSocial (S-221O,S-2220e S-2240
LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (Art. 58 da Lei
8213/91)

LAUDO Elaboraçãode PPP - Perfil ProfissiográficoPrevidenciário(lN 128/202228/03/2022);

PCMSO- Programade ControleMédicode SaúdeOcupacional- NR 07

PGR - Programade Gerenciamentode Riscos (NR01)
Visita técnica para inspeções com emissão de relatório técnico do ambiente de
trabalho'
Inspeçãode Saúde e Segurançado Trabalho

VISITA Acompanhamentode Técnicoem Segurançado Trabalho

Enviodos ASOs para o eSocial
Adequações para atendimento a fiscalização do MTE (Ministério do Trabalho e
Empreoo)

Conformedescriçãoa segUir:
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Constituem-se obrigações da CONTRATADA

1.1 A CONIRATADA devera prestar os serviços listados e descritos abaixo em face da 48 fase
da implantação do e-social -SST, voltados envios de informaçOes sobre Medicina e Segurança
no trabalho, Arquivos (S2210 / S-2240) a atenção especial deve ser voltada para o arquivo o
arquivo S-2240 - CondiçOes Ambientais do Trabalho - Agente Nocivos. § 1.° A prestaçAo de
serviços em questão consiste em.

• Gestão dos eventos de SST do e-social (5-2210,5-2220 es-2240) .

• Laudos de LTCAT - Laudo Técnico das CondiçOes Ambientais de trabalho (art.58 da Lei
8213/91) .

• Laudos de Elaboração de PPP - Perfil Profissiografico Previdenciário (lN 128/2022, 28/03/2022)

• Laudos de PCMSO - Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional- (NR 07) .

• Laudos de PGR -Programa de Gerenciamento de Riscos (NR01) Elaborado pelo Engenheiro.

• Responsável com Acompanhamento e Responsabilidade Técnica.
• Vista técnica para ínspeção com emissão de relatório técnico do ambiente de trabalho.

• Acompanhamento periódico de Técnico de Segurança do Trabalho.

• lnspeção de Saúde e Segurança do Trabalho.

• Envio dos ASOs para o esocial.

• Envio das informaçOes de comunicação de Acidente de Trabalho -CAT.

• Adequação para atendimento a fiscalizaçAo do TEM (Ministério do Trabalho e Emprego) .

§1° cumprir o objeto contratual com a melhor técnica aplicável a trabalhos desta natureza, com
rigorosa observância as prescriçOes legais. .

§2° Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigaçOes
assumidas, todas as condiçOes de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa n° 15/2023

§3° Pelo não cumprimento de qualquer das Clausulas contidas neste Contrato, será aplicado o
disposto da Lei n° 14.133/2021, com suas alterações posteriores.

1.2 Executar diretamente o contrato, sem a transferência de responsabilidades ou
subcontrataçOes não autorizadas pela Câmara Municipal.

1.3 Responder pelos danos causados diretamente a Câmara Municipal ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo.

1.4 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da camara
Municipal.

1.5 Comunicar por escrito, a cámara Municipal, qualquer anormalidade verificada na execução

dos serviços, relatando-as no Livro de Ocorrências, com os danos e circunstâncias julgados
necessários ao relato e esclarecimento dos fatos.
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CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO DOS OBJETOS

2.1- O Regime de Execução do presente Contrato e de Menor Preço Global, conforme Termo de
referência e Cotação de preços apresentada pela CONTRATADA.

2.1.1. Este contrato esta vinculado ao Processo Administrativo n010/2023 e à Dispensa de
Licitação n° 1512023, que deram a sua origem.

2.2. A contratada entregará/prestará os serviços/produtos na sede da Câmara Municipal de Riacho
de Santana, com todos os custos e riscos do transporte por sua conta, através de vistoria e termo
de recebimento, observado as especificações contidas no termo de referência, e ainda, a
consistência e a exatidão da Nota Fiscal discriminativa, apresentada em duas vias.

2.3. O(s) servidor(es) desta Câmara Municipal, designado(s) pela autoridade superior, poderá(ão)
solicitar informações e documentos na oportunidade da vistoria, ficando a contratada obrigada a
atender.

2.4. No caso do serviço/produto rejeitado a contratada devera providenciar a imediata troca por
outro imediatamente, a juizo da Administração, ficando sob sua responsabilidade todos os custos
da operação de troca.

2.5. A Câmara Municipal de Riacho de Santana não se responsabilizara por danos causados ao
serviço/produto prestado e rejeitado pelo setor competente.

2.6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens,
seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGENCIA

3.1- O prazo de vigência do contrato será da data da assinatura deste instrumento contratual, até
31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucesslveis períodos. nos termos
do art. 57, inciso II da Lei Federal nO8.666/93.

CLAUSULA QUARTA - PREÇO, CONDiÇÕES DE PAGAMENTO/REAJUSTAMENTO

4.1 O valor mensal dos serviços ora contratados é de R$ 1.430,00 (Mil, Quatrocentos e Trinta

Reais) com o valor global deste instrumento e de R$ 11.4400 (ONZE MIL QUATROCENTOS E
QUARENTA REAIS ), a serem pagos em 8 parcelas, mediante a execução dos serviços
prestados, devidamente atestado pelo setor de compras e serviços da Casa, podendo ser
realizado de forma parcelada.

4.1.1 - Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA devera apresentar documento fiscal (nota
fiscal), constando de forma discriminada dos serviços prestados e juntamente com a nota fiscal, as
Certidões Fiscais:

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social;

b) Certidão de regularidade com o FGTS;
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c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

e) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da
contratada, ou outra equivalente, na forma da Lei.

4.2 - As revisões e alterações do objeto contratado devera solicitar por escrito p/contratada,
apresentando planilha de cálculo.

4.3 - As partes contratadas aceitam, na forma prevista na Lei Federal n° 8.666/93; as atualizações
(alterações) aplicáveis a este contrato com relação aos acréscimos ou supressões, de até 25%
(vinte e cinco por cento), que se fizerem necessárias no quantitativo e no valor unitário do objeto
contrato na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93.

4.4 - As atualizações e alterações, conforme o item "4.3 e 4.4, estão legalmente previstas e
fundamentadas no artigo 65, inciso I, alinea "b" e inciso II, allnea "d" da Lei 8.666/93, objetivando
assim o restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços executados,
assim como, da manutenção do equillbrio econOmico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisrveis, ou previsrveis os outorgantes farão as revisões previstas.

4.5 - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que posteriormente haja resultado de
acordo entre os contratantes.

4.6 - A variação do valor contratual para fazer face a revisão quantitativa e de preços previsto no
próprio contrato, as atualizações, compensações ou a penações financeiras decorrentes das
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentarias
suplementares ate o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo
ser registrados por simples apostila ou aditamento, e no que couber, a dispensa da celebração de
aditamento.

CLAUSULA QUINTA· ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão a conta de recursos
Orçamentários a saber: Unidade Orçamentaria:

1.1- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
PROJETO/ATIVIDADE
ELEMENTO DE DESPESA
Jurfdlca

01. 01 • Câmara Municipal
2002- Poder Legislativo

3390.39.00 • Outros Serviços de Terceiro Pessoa

CLAUSULA SEXTA· DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

6.1 -DA CONTRATADA:

a) Prestar o(s) serviço(s) descritos na Clausula Primeira, de acordo com a proposta apresentada.

b) Responder pelos vrcios e defeitos ocultos dos serviços.

c) Receber o preço estipulado na Cláusula Quarta.
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d) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigaçõesde correntes deste contrato.

e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato.

f) Comunicar á Câmara municipal de Riacho de Santana-BA os eventuais casos fortuitos e de
força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os
documentos para a respectiva aprovação, em ate 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de
sua ocorrência, sob pena de não serem considerados.

g) Cumprir fielmente o presente contrato de modo que, no prazo estabelecido os serviços sejam
entreguesem perfeitas condições de uso e funcionamento;

h) Fornecer e utilizar, na execução dos serviços, apenas equipamentos e materiais adequados,
além de mão-de-obra qualificada e em situação legal devidamente regular perante os órgãos
públicoscompetentes;

i) Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na
legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando a CONTRATANTE, quando exigida, cópia dos
documentosde quitação;

j) Responder por todos os Ónus referentes aos serviços, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que
venhama incidir sobreo presente contrato;

k) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados,
terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes, de ação ou de omissão, dolosa ou
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome responder pelos danos, de
qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em
razão de acidentes, de açãc ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA
ou de quem em seu nome agir;

I) Responsabilizar-se:

1.1) por quaisquer danos causados no acervo da CâmaraMunicipal, além das avarias já causadas
pelo tempo, humidade e deterioração;

1.2) pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e
quaisquer despesas referentes à obra elou serviço, registros, publicações e autenticações do
contratoe dos documentos a ele relativos, se necessário;

1.3)pela correção dos defeitos notificadospela CONTRATANTEou pela Fiscalização, no prazo de
90 (noventa)dias úteis;

1.4)manter, durante a execução do contrato, todas as condições da Habilitação e da Proposta;

6.2 - DA CONTRATANTE:

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes
do presenteContrato, na integralidade dos seus termos;
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6.2.2. Dar ciência á Contratada do recebimentode qualquer produto avariado, no prazo máximo
de 72 horascontados do recebimentodos mesmos.

6.2.3.Verificar e aceitar a(s) fatura(s) emitida(s) pI Contratada,recusando-asquando inexatas,ou
quevenhamdesacompanhadasdos documentosexigidosnesteContrato;

6.2.4. Prestar verbalmente ou por escrito à Contratada informações que visem esclarecer a
entregado material fornecido.

6.2.5 A Contratante ficará responsável por indicar e designar servidor público responsável pela
gestãodo contrato, designado por ato publicadoem meio oficial de comunicação,com poderesde
controlee fiscalização. (Fica designadoo funcionárioPedroManoelMarquesCosta).

6.2.6. Poderá a flscallzação ordenar a suspensão total ou parcial dos serviços, caso não sejam
atendidas,dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamaçõesque fizer, sem prejufzode outras
sançõesque possam se aplicar a CONTRATADA.

CLAUSULA SÉTIMA- PENALIDADES

7.1 Para a aplicação das penalidades previstasserão levadasem conta a natureza e a gravidade
da falta, os prejulzos dela advindos para a AdministraçaoPública e a reincidência na prática do
ato conformediscriminado a seguir, sem prejulzo das sanções administrativasprevistas na Lei n°
9.784/99:

7.2. Advertência escrita, com o Intuito de registrar o comportamento inadequado da contratada,
sendocabfvel apenas em falhas leves que nãoacarretemprejulzosgraves ao Municlpio.

7.3.A ínexecução contratual, inclusivepor atraso injustificadona execução do confrato, sujeitaráo
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecidosos seguintes limites máximos:

1- 10% (dez por canto) sobre o valor da parcela fixa inicial, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatárioem firmar o contrato, ou ainda na hipótesede
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação;

" - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parcela
fixa inicial;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parcela fixa inicial, por cada dia subsequente
ao trigésimo.

7.4.1.A multa a que se refere este item não impedeque a Administraçãorescindaunilateralmente
o contratoe apliqueas demais sanções previstasna lei.

7.4.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.
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7.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos illcitos previstos nas
disposições legais citada.

7.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilfcitos previstos em lei.

CLAUSULA OITAVA - DA lNEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

8.1. A rescisão poderá ser:

8.2. Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão imediata.
com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, sendo os motivos
aqueles alinhados no artigo 78 e seguintes da lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações, sem
prejulzo de outras sanções previstas nesta mesma lei;

8.3. Determinada por ato unilateral e escrito do Poder Público, nos casos enumerados nos casos
dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei n° 8.666/93, acarretando as consequências previstas em
lei, sem prejulzo das sanções cablveis retro mencionadas.

8.4. Judicial, nos termos da legislação;

8.5. Amigével, por acordo entre as partes e desde que haja conveniência para a Oàrnara Municipal
de Riacho de Santana-SA;

8.6. Poderá ainda a Cárnara Municipal de Riacho de Santana-SA, a seu critério exclusivo e a
qualquer tempo rescindir o contrato mediante prévio aviso a empresa contratada, com
antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, ficando obrigada à contratada efetuar os pagamentos
devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.

8.7. Da rescisão do CONTRATO pelo não cumprimento de CLAUSULAS contratuais,
especificaçOes projetos ou prazos caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
intimação do ato.

8.8. Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da lei 8.666/93 ou da
legislação especifica, não cabe a empresa contratada direito a qualquer indenizaçâo. A contratada
terá direito apenas ao recebimento pelos fornecimento dos serviços executados.

CLAUSULA NONA - CONDiÇÕES GERAIS

9.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os
limites legais e os direitos assegurados a CONTRATADA;

9.2 - Não será permitidos a CONTRATADA, sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar
este Contrato;

9.3 - Este contrato e regido pela Lei n°. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos
omissos.
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9.4 - O adjudicatário será convocado para assinar o instrumento contratual, no prazo de
05(cinco) dias corridos, prorrogável por igual perlodo, sob pena de decair do direito a contratação,
sem prejulzo das sanções previstas na Lei n. 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação por
igual perlodo, por motivo justo e aceito pela Administração.

9.5 - A Contratada devera emitir a Nota FiscaVFatura, descriminando o produto, quantitativo
utilizadoe o respectivo custo, para efeitos de prestação de contas.

9.6 - É assegurado as Microempresas e Empresasde Pequeno Porte o prazo de cinco dias úteis,
prorrogável por igual perlodo, havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade
fiscal, conforme estabelecido na LC123/06, alterada pela LC147/14.

9.7 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento,
devidamente fundamentado, a ser dirigido a comissão de Licitação.

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Riacho de Santana _
Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por
estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (dois) vias de igual teor e único
efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Riacho de Santana, 01 de Junho de 2023.

Clma,a Mun,c,LChO doSantana
Gilmar Ribeiro da Cruz
Presidente da Câmara

Contratante

Testemunhas:

CPF:O b 1 53o. 1 '1 )" - -s r

ECOMSEG CONSULTORIA , MEDICINA E
SEGURANCA DO TRABALHO LIMITADA

CNPJ: 45.084.923/0001-01
Representante
Contratado

2"~~ ÜMOUi,'\<"k ~k
CPF: O'r ~ s tH ()_15 ~r
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